
STF propõe priorizar execuções fiscais para aumentar arrecadação

O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Ricardo Lewandowski, e os ministros da Fazenda,
Joaquim Levy, e do Planejamento, Nelson Barbosa, reuniram-se nesta quarta-feira (2/12) para discutir
formas de, conjuntamente, acelerar as execuções fiscais.

O presidente do STF explicou que objetivo é aumentar a arrecadação de verbas públicas sem a
necessidade de majorar alíquotas dos impostos. A estimativa é de que as execuções fiscais, as cobranças
compulsórias que são feitas por meio do Judiciário, somem "uma dezena de bilhão de reais", afirmou o
ministro da Fazenda, sendo que o montante total da dívida ativa com o Fisco alcança R$ 1 trilhão,
conforme destacado pelo ministro do Planejamento.

Lewandowski explicou que será montado um grupo de trabalho conjunto para desenvolver a estratégia.
Os instrumentos principais são a desburocratização dos executivos fiscais e a utilização de métodos
alternativos. A expectativa é de que haja resultados já em 2016.

“É um momento em que o Poder Judiciário colabora com o Poder Executivo no ajuste fiscal neste
momento difícil em que estamos vivendo. Pretendemos atacar em várias frentes, desburocratizando a
execução fiscal e utilizando novos meios, como a conciliação e a mediação, previstas no novo Código de
Processo Civil, e que podem ser utilizadas com os devedores do Fisco”, afirmou.

O presidente do STF explicou que as execuções fiscais nas três esferas de governo são processos lentos,
principalmente em razão do grande número de ações tramitando na Justiça. Segundo ele, dos 100
milhões de processos em tramitação atualmente no Brasil, 30% são execuções fiscais.

“Vamos estudar não só alterações legislativas, mas também modificações administrativas para agilizar
essa cobrança. Vamos ver onde estão os gargalos e buscar soluções”, informou Lewandowski. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do STF.
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